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EDITAL CONVOCATORIO
D.c t.l0 Ir

Pregão Eletrônico no 2023.07.04.2 r',l.ha N

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 036g/2023, de 23 de Março de2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realiiada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo llF.ryg$
PREçO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 17t07t2002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006'

Dec"t, Federal no I0.024, de20t09t2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site httPs://bllcompras,com'

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO
1l A pre*ntelicitação tem por objeto a aquisição de medalhas e troféus para atender a demanda dos

eventos esportivos róalizados'pela Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo,

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes ; www. iuazei rodonorte.ce.qov.br e bllcPmpras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

DAT DOC
to Do ACOLHIMENTO DAS PRoPOSTAS: 06 de julho de 2023, às 09:00 horas3.1. lN

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de julho de 2023, às 09:00 horas'

3,3. tNíCto DA SESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇoS: 20 de iulho de2023, às 09:30 horas,

3.4. REFERÊruCtn DE TEMPO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

dc certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA E DA ENTIDADE VEL PELA ITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5,0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
orreráàcontadasDotaçõesorçamentáriasconstantesnoquadro

a baixo:
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ôrsáo Unid. 0rç. ProjetolAtividade Elemento de Despesa

14 01 04.122.0003.2.113 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

ffiparticipardestecertamedeverãoeStarcredenciadosjuntoaosistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,
6.1,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçôes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com'

6.2, podárão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperatival, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AOUISIÇoES PUBLICAS,

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6,7, A participação implica a aceitação inte_graldos termos deste edital.

6.7 .1.Évedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consÓrcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.8. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

7.0. pA FoRMA pE ApRESENTAÇÃO DA PRoPOSTA E DoS DOCUMENTOS DE.HABILITAÇA9

Mencaminhar/anexar,exclusivamentepormeiodosistemadaBolsadeLicitaçoesdo
Brasil, no sítio elehônico www,bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

ohjeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pú'blica, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
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7.1.2. Aocadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

i.g. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

nllEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o me.smo deverá indicar a marca de

modo a náo ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 
UUU-erePB!{".

7.S, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 200ô, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, poÍ

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com'

7,6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

l.Z. Os licitanteJ poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

Z.A, Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9. Será vedada a identificação do licitante'

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores proposios estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

T.12. Os'preçoô ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidaie do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não aprelenhção dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamenle por meio do

sistema eletrônico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

I 1-qbettas as propostas, o(a) pregoeira(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
g.2, ós preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais ent seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso'
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeira(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b,+. lVa elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja compósto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizadaa fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valorzero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação Co licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9,1 qnl Pregoeira(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote'
g.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
g.Z.Z. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance regishado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

g.2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,
g,3. Du;ante a sessão pública de disputa, os licitantes serão ittfonnados, em tempo real, do valcr do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Pregoeira(a) nem aos demais

participantes.
g.4, No caso de desconexão entre o(a) Pregoeira(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeira(a), quando possível, sem

prejuízos clos atos realizados,

b,q.t. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por um tempo superior a 1C

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

g.S, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.S,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
g.5,2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerráda,

a,Nt
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g.S.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema ,9ll?
a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

g,É.+, trta ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo'

g.5.S. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.5.6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5,3 e 9,5,4, haverá o reinício

da etapa.fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertarlum lances Íinale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observadô, após esta etapa, o disposto no item editalício 9'5.5'
g.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeira poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9'5'6.
g6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9,2, Neósas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encotltrarem

com preço de atá S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou mêlhor lance serão consideradas

empatadâs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.A. n melhor classificada nos termos do itenr anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) mintttos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.
g,g, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaÇã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre§as ou empresas de pequeno

pofle que se encontrem ncs intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

b.tt. n ordem de apresentação clas propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios cle

classificaçãc, de maneira que só pcderá haver empate entre propostas iguais (não segtridas de lances), ou

entre lances finais da íase fechada do modo de disputa aberto e fechado'
g,12'osistemainfor:maráapropostadcmenorpreçoaoencerrarafasededisputa.

1p,.0 Do_1.19!IANTE ARREMATANTE E DA NEGOC|AÇÃO DA PROPOST4

ncesverbaisdasessãopública,o(a)Pregoeira(a)deveráencaminhar,
pelo sistema eletrônico, bontraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor qr9.ç9, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital'

10,2. A negociaçdo será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos dernais licitantes.

10,3. Encerradá a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeira(a) examinará a proposta classificada em p.rimeiro

luga,r qtianto à aCequação ao újeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pai:a

c,iniraàçao no editai e ieus anexos, obsenrado o disposto no parágrafo único do_art. 7o e no § 9o do arl' 26

rlo Decreto no 10;.ü2#2019 e verificará a habilitação do llcitante, conforme disposiçoes do editã|.
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10.4, A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estàr adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final; dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará'na,inabiliiação/desclassificação do proponente, senclo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessiçrnente, observada a ordem de classificação

11.O DA P

@rapresentadaemviaúnicaoriginal,comospreçoSajustadosaomenorlance,nos
termos ào Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as Íolhas rubricadas, devendo a última íolha

vir assinacja pelo represerrtante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e-concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações tócnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclasslfnação da mesma,

f i .2. ?razo de validade não iníerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11;3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inÍerior ao determinado no edital,

11.4, IJa cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. lrios próços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, trlbutos e demais ônus

atinentes à entiega do objeto.

11.6, No' caso àa licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

coopeútivas, devendo a proposta apresentar exequibiiidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime Ce qualquer outro agente econÔmico,

1.1.7. Apos a apreseniação da proposta não caberá desistência,

I2.() DA HABILITAÇAO
ffiSDEHABlLlTAçÃoDEvERAoSERAPREsENTADosDASEGUlNTEFoRMA:
a) Copia do Cartâo de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regulariclade Íiscaljunto à Fazetlda llun;cipal de seu domicílio;

C) Prcva cle regularidade fiscaljunto à Fazencja Estadual de seu domicílio;

rj Prou, de relularidade fiscal para conl cs Tributcs e Contribuiçces federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à seguridade social (INSS)- Ct'lD;

ii) Rrova de regularidade fiscal junto ao Funrlo de Garantia por Tempo de Serviço (FG_TS);_ _
i)'Certidão I'legitiva de Debitos Trabalhistas, ernitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

;f Ato constituÍvo, estatuto ou contrato social em vigor', devidamente registrado na Junta Comerr:ial cia sede

óo Licitante, em se tralando de sociecjades ccmerciais, e, no caso de sociedades por ações, acomparihada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comeroial, io caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercialda sede dc

Licitante;
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l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratarrdo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou aútorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão'Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juríclica;

oj Brlrnço patlimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da'lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por.briTt.g!t:

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais cluando encerrado há mais de 03 (três)

rncses Uâ Oàta de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documehtos';. ,

p) Comprovação r.le aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

q|antiOáàes e p',azor com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos àasos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

iirma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

qiDeclaraçao emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

ib lOezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendlz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlil, do Art. 7o

da Co.nstituiçao Federal.

i2.2.'Os Doôunnentos que não tiverem prazo de validade declarado no prÓprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até à data da realização da licitaçáo ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

12,2.1. Ficàm excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e corÍlprovaçoes de

inscriçÕes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexaÇão junto a plataforma

eletrônicá bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

í3.0 OUTRAS DISPOSICOES

@oquantoàregularidadefiscaletrabalhistadamicroempreSa,daempresa-!^e^qequeno
porte ou da cooperâtiva que se enquaclre nos terrnos do art, 34, da Lei Federal no 11.488120Q7., será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contaCos da convocação do(a) Pregoeira(a), para a reguJarizaÉo

ào1si'Oocurento(s), poàendo' tal prazo ser pronogado poi igual períoã0, coníorme dispõe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2, A não ccmprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, impiicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Pregoeira(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

@rópostasseráadotadoocritériodeMENoRPREÇo,observadooestabelecido
nas ccndiço.ã d.finid6 neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a ccntratação,

tomando-se como parâmetro, pára tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a mrilia de preços,

sernpre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados ern ata.

,'\i'.- 1,..,"',1::1,.11;'1;r:1i;'r l; i r"
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14.1,2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3..Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escritâ o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender'às exigências

habilitatorias, o(a) Pregoeira(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação cio participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5, O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeira(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, ccm omissóes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo eú
epígraÍe, após a fase cle lances ou comprovadamente inexequíreis

15,2. Adesólassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

16,1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao proiesso licitatório deverão ser enviados ao(a)

Pregoeira(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio elehônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllgompras.com e o orgão interessado.

16,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço complcto, telefone, fax e email).

16.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeira(a), por escrito, por rneio de e-rnail àqueles que

enviaram solicitações.

iô,1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podcrá

inrpugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto origínal, reabríndo-se o Wazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8."Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de nnatéria de ordem pública,

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeira(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

rl\,,r l:..i:i:ii.) ji,ti-r';l:;i;-,. r.i.) 1 , 'iri.l - l.t' :tt;'lr.iitr"- i..r:r-.r,'r* llr,..; - i."::i:'- ',:'.:, 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br, 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Náo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência dg manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto rto item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeira(a) estará
autorizado'a adjqdicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
17.5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18, DA ADJUDTCAçÃO E pA HOMOLOGAÇÃO
18.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeira(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, deciclido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeira(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18,4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedirnento e as
ocorrências relevantes.

Í9. DAS SAHCOES ADMINISTRATIVAS
19,1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
freudar na.execução do Contrato, co4portar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer kaude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuÍzo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais,
19.24 Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totalou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora :de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8,666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) clescurnprimento das obrigações e lesponsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarr-etar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave.
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ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação clos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a10% do mesmo valor;
b\ de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, pcr infração a qualquer cláusula ou
cOridiÇão do contrato, não.especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em rlobro na reincidência;
c). de 5% (cincc por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrÍgir qualquer serviço
rejeitado, caracter2ando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguiram à
dáta da comunicaçfo formal da rejeição;
ll! - suspensão temporária de participação em licitagão e impedimento de contratar com o lr/unicípio cle
Juazeho do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaraç.fo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prelúizos' resultantes e depois'de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
,19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll Co item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo itenr.
19.4 0 valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro l/unicipal no prazo de 5 (cinco)dias a cortar
da notificação ou decisão do recuLso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será auiomaticarnente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência.de cród;to da
Contratarja, o vaior devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do N4unicipio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos corrêspondentes.
19,5 As sançôes previstas nos incisos lll'e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os óbjetivos da licitaçâo;
ll -'demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em yirtude de atos
ilíciios praticados;

ill - scfrerem condenação deíinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaísquer kibutos.
f9.ô À t*ôoát previstas nos inciscs l, lll e lV do item 19.3 supra pccJerão ser aplicadas juntainente coill a
dcl inciso li do mesmo item, facultacia a defesa p,rcvia Cc interessado no respectivo processo, no prazo de 5

19:7 A [citante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contraio dentro cio prazo cie S
(cinco) dias úteis a contarda notificação que lhe será enceminhada, estará sujeita à multa CeSo/o (cirico por
cento) do valor toÍal adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descurnprimento total da obrigaçáo assumida.
19.8 As sanções prcvistas no item 19,8 supra não se aplicarn às rJemais licitantes que, apesar.de'não
vencedoras, venltarn a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contralo, de acorclo com este edital, e
no pfazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. r,a GoNTRAIAÇÃO
2ü.1,'AacJjudicatária terá o.prazo de 5 (cirrco) Cias úteis, contados a pai-tirda convocaçács,paraa assrnatuia
do contrato. Este prazo poderá sei'prorrogaclo uma uezpot igual períoclo, desde que soiiciiadodurante o seu
trans:urso ê, ainda assim, se devidamente justiÍicaclo e aceito.
20,2, Na assinatura do contrato será exigida a compro'/ação das condiçoes de habilitação exigidas neslc
edital, as quais deverâo ser mantidas pela"contratada duranie todo o períoáo oa contratáiã':'- 
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20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) Pregoeira(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,

20.4. A fonna de pagamento, prazo contratual, reajuste, r,ecebimento e clemais condições aplicáveis à

contratação e§tão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPO$CÔES GERAIS

21.1. Esta licitaçâo não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalida e de ofício ou por provccação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2,8Íacultada ao(a) Pregoeira(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçâ0, a promoção de

diligênciá destinada a esclarecer ou a complementar a insúução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deverianr constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Pregoeira(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0,

21.4.Toda a docunrentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se traie Ce

originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclulr-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazcs estabeleciclos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expedientc
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade s legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

21:7 . O desatendimento de exigências formais não esseniiais não inrplicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeira(a) deverão se dar por escrito, com ó devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov,br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certanre,

21.10. Fica terminantemente proibido ac(a) Pregoeira(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.
21.11.0s casos omissos derão resolvidos pelo(a) Pregoeira(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor dà ampliação da disputa.
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas palo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçâo, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

emprcsa de pequeno porte sujeitará o licilante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 cla Lei

Complementar no 12312006, independerrtemente da adoção de prcvidências quanto à 'respcnsabilizaç;,áo

pe;ral e art. 299 do Códigc Penal Brasileiro.
21,15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçôes, nâo assinadas peio representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatrrra, desclassiÍjcada a
proposta ou inabiiitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada
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21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o Ca
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

a2.pos ANExos
22.1, Gonstituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçarnento Básico);
ANEXO ll- N4odelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll- ttíodelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
Al'lEXO lV - tv'linuta dc Contrato,

Juazerro do Norte/CE, 0.Í de julho ete 2023

ta Sousa
Pregoeira Cficial do Município

/r'- 1."]i,1:ir:t',:1-.:,,t,. ,l', , ?,l; i.'l rrti:J:.,' i.;r..i.,,, :ri,,.:.: -.:.t:.i-i. , '.: i:l
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TERMO DE REFERÊNGA
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TERMO DE REFERÊNCIA

I . OBJETO DA CoNTRATAçÃO
1.1 'Aquisição de medalhas e troÍéus para atendera demanda dos eventos esporiivos realizados pela Secretaria
l\4unicipal de Esporte e Juventude do municipio de Juazeiro do Norte conforme especificações contidas nos
anexos deste Edital.
1.2-DAMoDAL|DADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRIO DE JULGAMENTO
1.2.1 'Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, ernespecial as disposições do Decreto
Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10,02412019, iubsidiariamente
pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condiçôes deÍinidas no edital e seus anexos.
1.2.3' A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.
1.2.4' A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçâ0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUST!FICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 ' Atender a demanda dos eventos esportivos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do
município de Juazeiro do Norte.

2.2.LOTEÚUICO
2.2.1 'Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especiÍicidade da finalidade buscada. por Íim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez
que a maior quantidade representa maior margem de lucro à conhatada e preços mais vantajosos para a
contratante durante o fornecimento dos produtos.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

W

coi,l§-qÁoDE !

F:[ha N(

0í

Marca/Modelo
0001 MEDALHA EM AcRILIcO TRANSPARENTE TOxTOMM e cerurnoTEnSÔIIRI-zIx

COM ADESIVO EM ARTE PROPOSTA PELA SEJUV. ESPESSURA DE 2MM
SUPORTE PARA FITA COM 3,OCM DE LARGURA. A MEDALHA COM FITA DE
CETIM, COR:A DEFINIR PE[-A SEJUV, COM 3,0CM DE LARGURA.

UND 1500 8,30 12.450,00

0002 FUNDIDA EM O TAITANHO
DE DIÃMETRO E cENTRo PERSoNALIZADo, coM 35MM DE
METALTZADA NA coR luerAltcl, supoRTE pARA FtrA coM 2,scM
LARGURA, A MEDALHA COM FITA DE CETIM, COR: A DEFINIR PELA SEJUV
2,5CM DE LARGURA. A MEDALHA COM ETIQUETA RESINADA
TDENTTFTCAçÃ0

PELA SEJUV.

DO EVENTO PERSONALIZADO. ARTE DO EVENTO

UND 1500 12,01 18.015,00

0003

UND 50 18'1,67 9.083,50

Total: 39.518,í)

Àv" Leiío $ampaio, no 1748 - 1.ü anelar' l-ü{Joà §eca - CEP: 63.040-000 -,Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)3199-0363
«"itn " tarer*r ir rpyoirnr"lnnnrt* g'n zrmr [rr

Lote :

iftr'n EspeclÍicacão Unid. Valor Estimado Valor Totrl

TRoFEU EM AcRlltco 30cM DE ALTURA, 20cM DE unGum, olllrt DE
ESpESSURA, coR AcRlLtco cRlsrAL, DETALHES eu lcnllrco ESpELHADo
FORIVIATO A SER DEFINIDO PEI.A SEJUV, SOBRE BASE RETANGUIÁR DE 3ocIV
DE COMPRIMENTO ,I5 CM DE LARGURA E 8MM DE ALTURA, COÍV
PERSoNALIZAÇÃO ESTAMPADA A SER DEFINIDo PELA SEJUV.
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3.2' O valor máximo admitido para esta contratação é de 39.548,50 (trinta e nove mil quinhentos e quarenta e
oito reais e cinquenta centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de
Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normativa no 7312)20,de 0S de agosto de 2020, do
Ministério da Economia.
3.3'Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote,
3.4' Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA pnópRn,
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VEÊNCIA CONTRATUAL
4'1 'O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 'Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Oráens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conhatada,
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,
5.3 ' A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequádo para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamentó dos produtos.
5.6' o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes teimos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do proàuto, pelo setor iesponsâvei peta
solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

ôrqão Unid.Orc.
de

14 01 ffi 3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO
7.1 ' 0 pagamento dos produtos fornecÍdos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado. na fatura correspondente ã certificado pelo setoi competenú
limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a OisponlOitiOade de recursos financeiros, em prazo não
:ulerlor a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.
7.2'o pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBR|GAçÔES DA CONTRATADA

9.1 . 
A Contratada para fomecer o§) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convoõatório.

1ô anciar -'Lagna Seça - üEp: 6J .040 000 - Juazeiro do Nofte/CE Fone: (88)3199 0363
*ifus' rrrrrrrril r >y*irnr{nnnr*r: rur

ffi Av" t"elàn Sampaio, n* l,/4S -
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8'1'2 - Responsabilizar'se pela perfeição.do.(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
guaisquer danos pe-ssoais ou materiais, inclusive contra teróeiros, ocorridos durante seu fomecímento.
8'1'3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de rrm áíridm em favor oe terceiios envolvidos na execuçãodo objeto contratual, em particular no quá se refere às contribuiçÕes devidas a piãvlocncia social, obrigaçoesTrabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública., gàrãi.
8'1'4 - Manter, durante. toda a execução deste contr.tã, ã, compatibilidade com as obrigações por eleassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitaçao. 

-- --
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) pioduto(il ou].ió o.rte contrato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contraiuais, .àrêrciror ou supressões que se fizerem necessários naforma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n" g.666/gá, arteraoa álonsoridada,
8'1'7 - Entregar no prazo máximo de ate 5 (cinco) oias, a cãntai do recebimento da respectiva ordem de Compra,os produtos requisitados.pelo. setor competente, áevendo or ,mro, ser entregues na sede da secretaria/Fundocompetente, ou no local indicado na antedita ordem de compra, sendo as 

-orrp.r6 
com a entrega de suaresponsabilidade,

8'1'8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o atode recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8'í'9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) .;T transpo[e adequado para tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos em embalagens fechadas, coniendo a idàntifrcffiàà ort, de industrializaçãoe o prazo de validade,quando for o caso.
8'í'10 - caso a contrata.nte venha optar,por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guarda . ,rrJràíáffi;ü'oos proJutã; ilü-,, a sarvo de possívetdeterioraçã0.

9 - OBRTGAçoES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9'í'í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dospraz0s,

9'1'2 'Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desteContrato.

9'1'3 ' Acompanhar e Íiscalizar junto a contratada, através da secretaria/Fundo Municipal contratante, a execuçãodo objeto contratual.
9'1'4' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelocumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10. DAS SANçôES
10'1 'A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei no8,666/93, e suas demais alteiaçoes.
10'2 'o Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintessanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10'2'2'1' 0 prazo de enkega deverá serligorosamente obseryado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%(três décimos por cento) poi oia oe atraso,"ãte o rimitã oíiõ;À-úáirpor cento) sobre o varor da respectiva ordem
9: 9qlpe caso seja inferior a 30 (trinta) áiàs,
10'2'2'2' Multa de 20% (vinte por cenio) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atrasosuperior à 30 (trinta) dias,
10'2'3' suspensão tempoÉria.doiireito de participar em licitações e impedimento de contratar com a prefeituraMunicipat de Juazeiro do,Norte/cE po. poio não superior , ô'i1ooir1 ,nor,10'2'4 ' Declaração de inidoneidad. brrá túitar ou contratarcom'Àor.ini.tr.çao Municipal, enquanto perduraremos motivos determinantes da puniçã0, ou até que seia prororúá reabilitaçãã, pàrrrtrã'propria autoridade queaplicou a penalidade.

10 andar - l-aqcla Seca CEP: 63.0a0-ü00 .. Juazeiro do Norte/CE -
W

citr:r. rr*arrr ir rnvní;461a54p571 -o

,,\v. Leiio Sampaio, no 1l4g
l-one: (BB)3199 0363
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10'3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro. do NoÉe/cE, sem prejuízo d_as sanções aplicáveis, reterá crédito,promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim d; ã.br; mufias aplicadas e resguardar-se dos danos eperdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

í1 . DA RESCTSÃo

ilú;ffUtiüi:ff::;','r',$1$jl'JX5:Xmente 
pera contratanre, por conveniência adminisrrariva ou por

11'2'o não cumprimento das diiposiçoes especificadas no contrato implicará automaticamente em quebra decontrato' ensejando rescisão aoministrativa prwista nos art. li àruda Lei reoàraià.àô6/g3, reconhecidos desde

l1$:*?,j.,]f;J3.fi:Tffllflt1o6com 
reração às nonnas conrratuais, * p,rririrír, Lei ou Resuramento

11'3'o contrato é rescindível ainda, indep,endentemente de qualquer.interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
;:T;,i;JHX[:$trflH;::ii"i,'#]ffillx* il;;;' d;', mediante,,i,ãó,iiã,.,ito com àõ'it,i.ãiái*

12. DA GESTÃO E F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO
12'1 'A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)ordenado(a) de despesas, para acompanhar.a execução do instrumento contraiual, côm vistas à promoção dasmedidas necessárias à fielexecução das condições pr*lrt* nôlnstrumento conhatual,12'2' A fiscalização da contratação seríáxerôioa po,. n.pnrãnirnt da Administraçã0, formalmente designadopelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pàtto, fÍsicã ou iúiiúã àontratada, .0, àr'ãt,iouições de subsidiar ouassistir o Gestor de contrato, de acordo ro, o estabelecido no ,rt, oz, da Lei Federal n" g.666/1gg3.12'2'1 'A fiscalização de que trata este item nao exclui nem ,ààr. , responsabiridade da contratada, incrusiveperante terceiros, por qualquer iregularidade, ainda qr. ,rrrttrniÀ o. irprrrriçã., te*[rs, vícios redibitórios, ouemprego de material inadequado ou de qualidade ini.riói, ., na ocorência desta, não implica emc.rresponsabilidade dos órgãos ou de seus agenter . prrpãrtos, de conformidãd, .0, o art, 70, da Lei8.666/1993,

13 - D|SPOS|ÇôES FtNAts
13'1 ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidadePregão' em sua forma eletrÔnica, que sára regioo p.ío orcreto"Éeoerat n, 10.02íniig,-suosioiariamente pela LeiFederal no 8'666/93' Lei Fedeiai n'to.sàórc2,'.. qrr orteiiina a Lei comprementar n"123t2006 e Leicomplementar no 14712014 e,suas atterãçáàs constandb todas as condições nr.rriaiú, e suÍicientes, ficandoproibido por este termo exigir cláusulas'ou condiçõrr qrã-ãornprometam, restrinjam, ou frustrem o carátercompetitivo e estabeleçam pieferências ou destinrç'om m ir.ão'or naturaúoaoã áâs'iicitantes ou de qualquer
::tl, .J:! 

l-rjâ 
n cia im pe rtin ente ou i rretevante pa ra s ua especificacã0,1r'z ' Keproduza-se fielmente este Termo de Referêncialiro1eto Éásico na mínuta do edital e seus anexos,

Juazeiro do Norte/CE _Oq o, Jlsl*Lo oebj-} .

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenador de Despesas

Secretaria Municípal de Esporte

L.aqna $eca Juazerr0 do Ilorte/Cf;
«"ifrs' raran.r irr»y*:irrtrlnrrnr+ô êdr /rã{

Àv. Lerin §ampaio, nn 1 ,/.rü .r" anüar
- Fone; (88)31 99 0363
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PreÍeitura lvlunicipalde Juazeiro do Norte, Estado do ceará.

Medalhas e

Valor Total da Proposta: Rg

Proponente:

Endereço:
CNPJ:

Data da Abertura:
Horário de Abertura:,......,..,,..,.,
Prazo de Enkega: Conforme Editale Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Fatha NC

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no
8'666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas . .onãço., rta iroâaticiaoó pregão Etetrônico no
2423.1',t.04.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fíelmente foinecer oi produtos/bens especúúroor no Anexo l, caso

$i.!giAquisição de rnedalhas e troféus para atender a demanda dos eventos esportivos realizados pela
Secretpria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas no abaixo,

ir.. lr,.,ti-, S.:;::;-,all,r. i'lÚ .;.7ÉtlJ - l,:: a:tr;irll - i..;:rlr.,i, i_..,.t,_;t i. l.:i,

000

COM O TAMANHO DE 6OMM DE DIÃMETRO
CENTRO PERSONALIZADO, COM
DIAMETRO. METALIZADA NA COR
SUPORTE PARA FITA COM 2,5CM DE IJARGURA,
.MEDALHA COM FITA DE CETIM, COR: A
PELA SEJUV COI\,I 2,5CÍI1 DE LARGURA. A

35t\4M

ETIQUETAc0M coMRESINADA TDENTtFtCAÇÃO
EVENTO PERSONALIZADO, ARTE DO

MEDALHA FUNDIDA

PROPOSTO UV.

1 500

CENTRO PERSONALIZADO COM ADESIVO EM
PRCPOSTA PELA SEJUV. ESPESSURA DE
SUPORTE PARA FITA COM 3,OCM DE IÁRGURA.
MEDALHA COM FITA DE CETIM, COR: A

SEJUV coM

MEDALHA

LARGURA.

UND 1500

LARGURA, 6MM DE ESPESSURA, COR
cRrsrAL, DETALHES eu ncnlttco
FORMATO A SER DEFINIDO PELA SEJUV,
BASE RETANGULAR DE 3OCM DE COMPRIMENTO 1

ALTURA,DE ELARGURA 8MMCM DE

ESTAMPADAPERSoNALtzAÇÃo SER

EM ACR DE ALTURA,

SEJUV,

UND 50

Tolal:

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

UND
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2029.01.04.2

Fç[ha h.lc

,'.' ! i.,

L:[', ' ffi
MoDELo DE DECLARAçÃO DE culíPRIMENTo Ao DtsposTo No tNctso xxxut Do ART. 70 DA

CONSTITUIçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa

situada na

inscrita no CNPJ sob o no

,,..... DECI-ARA, sob as penas da lei, para

surtir efeilo junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição conticja no inciso xxxlll do Art, 70 da constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente,

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
F:th;r N'

Contrato para a aquisição de medalhas e troféus para
atender a demanda dos eventos esportivos realizados pela
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro Co
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MI so| o.ti'o 07.974.082t0001-14, através do(a) becretaiia Municipal de espárte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a), Jose Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

:::: ::: :: :: :: : : : :: ::: :: ; ;;;i;,;; i^ipyr,,rr'staberecida 
na

. ,,,......,.,.,..., ,.. e C.G,F. sob o n0 .,,,,...,.,.,..,.,..,.,..,........ nesle ato representada pori..',....',,,...,,', ........,,-, portado(a) do CPF n0 .,...,,.,...,,,.i.. apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.07.04,2, tudo de acorCo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, . ,ü.,
alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Reg-úlamenta o pregã0, na forma das
cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.07,04.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.S2O1O2 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose'Bendimarde Lima Júnior, Ordenado(a) di Despesas
clo(a)SecretariaMunicipaldeEsporteeJuventude.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de medalhas e troféus para atender a demanda
dQseventos esportivos realizados pela Secretaria krtunicipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Ncrte/CE,
conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contrátad. ,rj.r-õ
vencedora, conforme dÍscriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA'DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONôríICO.FINANCEIRO

1.1 
-qobjetocontratualtemovatortoiatdeR$.,.........,,..(...__ .. i.- 

"'--".'-
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminishaçqo parg a justa remuneração clo fornecimento, desd;e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-íinanceiro inicial do cóntrato; na hipotese de sobieviràÀ
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos áa
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maiu, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea "cl" da Lei g,666/93,
devendo ser fórmalizado através de ato administrativo.

1.1 ' f.r" a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerirnento formal à
Adminiàtração Municipal solicitando o reequilíbrio ecouômico-financeiro do(s) preço(s) ào item(ns) que se

i!'.,. l..l:;c §aii:p;,1,:, i1ú 1./1.'i . I I 1lr'i
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fizer(em) necessário(s) gqrq a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do [eríodo eàmpreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizad'o'através de iermo Aditivo, cula puOlicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao oilfosto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

GLAUSUI.A SUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL
4,1 'O presente Contrato terá vigência alé 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSUTA QUINTA . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ot, onOá'ioimencionaOo nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade qr. tnu fo,
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo dá ate 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem Ce Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os proclutos que vierem a ser recusados por
ius.to motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequadó para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contertdo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada derrerá dispor de instalaçees
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos pi-odutos.
5.6 - 0 recebimento dos proclutos õerá eíetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiíicação;
5.6'2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade ã quantidade do produto, p.fo r.tor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prcvistos
na segülnte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuacio pela Administraçã0, mensalnrente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o.lalor apresentado na fatura correspondente e cer6ficado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformiCaCe com a disponibiliclade 6e re.ursos

'flnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não supeior a 30 (trinta) dias, a contarda clata cio recebimenlo
do produto.

7.2'o pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA olTAVA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste-lnslrumento e do Edital Convoóatorio,
8.í.2 -.Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo aincla responsável
pcr quaisquer danos pessoais ou materiais, incluslve cóntia teróeiros, ocorridos durânte seu fornecimenlo.
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8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.1.4 'Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
q.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso,
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,
9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto conhatual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666i93, e suas demais alteraçÕes,

'10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
'10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

10.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

!i:i',:, :;rr,' j l ,-1,, .:1. t.: :

Fothe



H§TE§O DO CEARÁ
PREFE§TMRA MIJNTTTPAL PH JUAZEIRO

§NFJI ü7.§y4"$g?/O00t-L4 ')

Fo!.hn f,l( . -

10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determ.inantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peranie a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.í 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3'0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
í1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA OÉCrm SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA oÉclun TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçâ0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

' lo andar -'lagoa Seca - cEP: 63.040 000 -']uazeÍro do Nnrte/cE t-one: (BB)3199 0363
«'if*. rrnrnrr ir ruznirnr{nrrnrf* r.;r nnrr hr

Àv. Lmiio $ampaio, no 1148



HSYea#q§ i}§ ; i:riíi i:,.

Pffi,§f tr}"'T{3ffis- fu§tÍru3{:X,ry;'t §.. *x J iir.l.a_,,.,r i. | ,'.1i., i,ii,rf.-: ,.

í:S{ $r.r r..' 
^ , "i ,' ,. . r, ti} ,, i,l{li.: , -. . ,..

C0llllLqÃü1,:
ii ii

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

FoLha

2.)



Rppúsr,rce F,EosR^trva Do BRÂsrL
EsrÂDo oo CBnnÁ

I\ÍuNrcÍplo onJueznrno Do Non,r,E
PooeR Exrcuuvo MrrNrcrpal

i$"qÂg DI i ;,'t'li 
ô

Í: ^l!. -. 3-!r
-r'a.r iii , v

P0RTARIA Nn 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispõe soble a ciesignação dos serviclores pírl.:licos que
exetccrão ftrnçôes correlatas à Comissão Pcrmnner:re
cle Licit.açâo perrante Pfocessos Licitatórios c Conümros
Áclmirrismadyos funclarnen tlrdos na J..ei n" 8.666, dc 21.

de junho de 1993.

cre suas ardbúções "",,r"?.ilIl"T,ufl,:rl?,Xy§i:'.',f .i?,JYfffil}t 3,,?'il11ffi'.L^il;
de 1990;

CONSIDERá,NDO as clisposiç:«ies cla l,ei Conrplunenrat u" 136, cle 23 clc:

l1'r,rrço de2023,que in.stitui a C,lentr:al de Conrpras do Ivlunicípio cle-)unzeiro clo Nortc, altcrar:clo a r:eclaçàc:

clos parágtafos 7n e 2o do Árt. 6"8, da Lei Complementar u" '11,2, de 05 cle jurlho dc 2017, err: aterrçàt> à
Ixi Fedcral Íf 14.133, rJe 1" de abdl cle 2021;

CONSIDERÂNDO o teor do Decrero n" 835, cle 1B cle:rbril clc 2023, o qrrd
disciplina a ltuação cla Central c{e Compr:as em Processos Ucit'atórios c cnr Corrtratos ÁcLninisuativ<ls
fundamentados na l.ei rru 8.666, ctc 21 de irrnho de 1993;

RESOLVE:

r\rt, 1" - DESIGNAR os setviclorcs públicos abaixo indicaclos, par:a

desempenharem AS funções cortelatas à Comissâro Permauente cle Licitaçà«r perÍrnte llrocessr:s
I.,icitatórios e Contrâtos Âdministrarivos fundarnerrtndos na J-ei no 8.666, de 21 cle iunho de 1993, nos
molcles adian te clelinea<los:

I - frica concedjdo poderes aclick:rrais, cnr carárer exccpciorrrrl, à Srn. IARA
PEREIRÂ DE SOUSA, sch'idora púbüca nrunicipal, irrvcstida no cargo cle provimento cur conrissào
de A.gente de Couttataçcies da Central cle Conrpras do Município, integrante cla estruruta organizacional
cla Secrctarja Nl.unicipal cle ^Adrninisuação (SJJ,ÂD), para exercer a Írrnçâo de PR-EGOEIRO OFICIAL
da C«»nissão de Ucitaçãr: nr:s llrocessos ücitntórios funclaruentndos na l.,ci no 8,666, de 21 c{c junho cle

199.1i

II - Fica conccdiclo poclcres adicionais, cnr cnrárer exce;:cional, ao Sr:. PEDRO
HENA'IQUE CÂNDIDO DE LIRA, se.tvidot: priblico municipal, investiclo no cÍÉg() cle proviruento
ern comissào de Âgente «Ie Conttaulçõer da Central de Conrpras clo Mr.rnicípic», integr:ante rln eslr:utur:n
orgnnizacional da Secretaria lv{unicipal cle z\dmitristração (SIT,AD), para cxercer: a funçã«r cle

PREGOEIRO OFICIAL da Cr.rrni.ssão cle Ljcjtação nos Prccessos L.icitatór:ios frrnclarncn[aclos n:r .l ,ci

rro 8.6í16, cle27 clejunho cle 1993;

Prtlácto José Genrld<l clr Cruz, Praça Dirr:err FlguclL.edo, s,/n, balno ()ntlo,
CEP 6r.010.000, Juazelro do Norre/CE, Íonc, (8E) 35í:6. 1067

l
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RBrúnltca Fporna:'rve »rl Bn.rsrr,
ESTADO oo CBEnÁ

MtrNrrcÍpro DBJuAzEIRo oo NontB
I,onen Execu'rtvo Mut tlclPel

c0l/í $$Ãu ut , irrr'í '.a

t^e]$Nt: -.1 l- -. F. r.:

ItI - Iric* concecliclo poctetes acliciorrais, em carát'er exce pcional, no Sr.

§üÂNDSON DE FREIT/IS PIIREIIIA, servidotpúblico rnunicil:ra\ investido no c?ugo cle provimetttt>

enr conrissão de.r\gente de Contrataçi:cs da Central de Oornpras do lvÍunicípio, integrante rla es[ututa

or.ganizacional «ln Secretaria Mtrnicipal cte Administtação (SEÂl), pata exer:ce.r a ftrnção cle

PRESIDENIE da Conússão cle t,icitação rtos Processos Licitatór'ior funclamentacl<,>s tra Lei rro 8,666,

cle 21 de iunh«r de 1993;

l.V - Iiica concecliclo podctes adicionais, em cztrátet excepci«rnal, à Sra. ANÀ

REGIÂ DOS SANTOS PINTO, selvidora p(rblicn municipal, investicla Ír(.) câr:go dc Provimeoto cn1

cc»rnissão «le Membro cla I:lqulre de r\poio cle Licitaçôes cla Cenrral de. Cr:mpras clo Mtrrricípio, intcÍI,:,Ir1te

rln esrrurtua or:ganiztcional da Sectctar:ia Municipnl de Admjnistlação (SE"AD), par:a exetcff a ftrnção cle

MEMBITO cla Com.issãç cle Licitaçâo rrcs Process«ls l-icitat«ltios frrndatrtei:tados na Lei no t].(r(r(r, de2'l

cle iunho de 1993;

V - Ijrica concediclo poderes aclicionais, errr caráter cxcePcional, :i Sra.

ROMÀNA ÂMS SANTOS, servidora 1:ública municipal, invesúda r)o catgo dc provimento cm

c«rrrri.ssãr: de McmSro clo Equripe de r\poio cle l,icitaçôes clt Centr:a] cle Cornpras clo lvÍunicípio, itrtcgtatltc

da gsrr:ytura orgauizzrcional da Secretntia N,Iunicipal de r\clm.irristraçào (Sliir\l)) ), pam exci:cer a í-trnçào clcr

MBMIIRO cla Corr:.issão cle l-icitnção nos Processos Licitatórios fr.rnclanrentaclos nn [,ti no 8.í16(1, cle 21

cle )unho de 1993'

Art, 2" - I:)sta portatlr entra cln viE;ot rra clata de sua publicação, tefr«lagitrdo-se

seus cfeitos à data cle 18 cle'abr:il de2023

Palácio M José Gctald<l cla Crtrz, ernjunzciro clo Notte, Esraclo cio Ccatzi,

aos 19 de abtil de 2023

B
Mt,Nrcr\J

l)nlrtcio Josê Gr:r:rldo th (lrtrz, Ptrço Dlrctrt FtBuclretlo, s,/n, [rairro.()etrtro'

CUP 61.010.0m, Jrrazcito «{o Nonc,/CE, lbncr (tltl) 35(16. 1067

r
I



uI i ir'1 {

06 DIARIO OFIEIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, í8 DE ABRIL DE2O23

larágraío único , A multa será renovável a cada 30 (tÍintâ)
'' üias, enqüanto perdurarem as irregularidades.

Árt. 30, Na hipótese de não regularização ou de não remoção

de ETR ou da infraesnutura de suporte por parte da detentora, a

Prefeitura poderá adotar as medidas para remoSo, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sanções cabÍrreis.

Art, 3l . As norifícações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por mensagem cm endereço eletrônico ou

endereço Íixo indicado no requerlmento da autorização ou no

cadastro.
,:

'. Ari.,32 -'Q Exgqurivopoderá utilizar a bas.:d. dod*,
disponibilizada pela Anatel, do sisrema de infotmação de localização

de ETRs, ETBs rnóvel e ETRo de pequeno porte destinados à operação

de serviços de telecomunica$es.

§[" Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o accsso à base de dados e a enrraçÍio de informações de

que trata o caput.

§2. Fica faculado ao Execurivo a exigência de tnformações

complemenrares acerca das ETRs instaladas, a ser regulanrentado em

decreto.

&t. 3}' Os proÍissionais habilisdos e técnicos responsáveic,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalaçáo e

manutenção da infraestrutura de suporte, §egundo as,disposições

desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

viçntes, bem como por qualquer sinlscro ou'acidente decorrente de

deÍiciências dc projeto, execução, insalação e manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inverecidade dos

documentos e informações apresentados pelos profissionais habilitados

e récnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto, o<eorção,

instatação e manutenção em razão da atuação ou omissáo desses

profissionaie, a PreÍeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos processos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe,

CAPITULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 , As Infraestruturâs de Suporte para Estação

'fransmissota de Radiocomunicação - ETR, ETR móvr:l e ETR de

pequeno porte, que estivercm instaladas na data de publicação desta

lei e não possuírem autorização municipal compctente, Íicam sujeias

ao atindimento das previsões. contidas nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou a Autorização

de Implantação referidos nesta lei.

§1'Pam atendimento ao

o prezo de 2 (dois) anos, conrados da publicação desta lei, paÍa que

a Detentore adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parámetros estabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

reíeridos nos artigos 9o, 10", llo e 12.,

§2" Verificada a impossibilidade de adequação, e derenrora

deverá apresentar laudo que justiÍique dealhadamente a necessidade

'de permanênciá da EIR, bem cgniô apontai.os irêiulzcs pela íalta

de.cbbertuía nci lôcal à Prefeitura, que podere decidit por sua

-anutençâo.

§3o Durante o prazo disposto no §1. deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção adminisEativa às infraestruturas de suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mcncionadas no ceput, motivadas pela

íalta de cumprimento da presente Lei,

§4" No caso de remoção de Infraestruhrras de Suporte para

Estação Transmlssora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo minimo será de 360 (trezentos e

sessenh) dias, contados a partir do caCasffamento, da comunicaçáo

ou da autorização de instalação referidos nos artigos ?", 10", 11o e

12o, para a infraestrutura de.suporte que substituirá a InfraesEurura

de Suporte a ser remanejada,

, fut. 35 , Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário,

Palácio Muntcipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norrc, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e três (2023).

GLÊDSON LIMÂBEZERRA

Prefeito Municipal deJuazeiro do Norte , Ceará.

DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DE 2023

. DISCIPLINA A ATUAÇAO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM COI.ITRATOS
ADMINISTRATIVOS FUNDAMEN1 ADOS

NA LEI N'8.666,/93.
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' o pREFEITo Do MuNrclpro pB JUAzETRo Do

,,NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuiçóes que lhe são

I coníeridas pelo art. 7 2, incisos III e VII, da Lni Orgânica do Município

deJuazeiro do Norte, e

CONSIDERAIIDO a necessidade impcrativa de adequação

dos entes Federados à Lei n" L4.133, de l" de abril de 2021, a qual

eotabelece nermas gerais de LÍcitação e Contratação pâra as

ACminlsuações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Untão,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, quê culminou

com a edição da Lei Complemenrar Muntcipal no 136, de 23 de

março de 2023;

. : . , CONSIDERANDO que a Lei no 8.666, de 21 dc junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos [icitatórios e contratos

r/ administratirros, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplidveis ao Pregão, tiveram sua§

ügências pronogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/2073, podendo ser utilizada alternativamente à Lei

^" 
14.133/2021;

CONSIDERAÀIDO a compatibilidade cnrre as arrlbuiçÕes

do Agente cle Conraação, do Pregoeiro e do Presidente da Comlssão

de Liciação, bem como dos Membros da Equipede Apoio de LicitaçÕes

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habitimdo para a

conduçâo e jqlgamento de procedimentos licicatóriosr separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N' t4.133/2021

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideramre:

L - comissão de contratação:

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração,

em caráter permanente otr

especial, com a função de

receber, éxaminar e julgar

documentos telarivos às

liciações e aos procedimentos

auxiliares;

LX, agente de conrratação:

pessoa designada pela

autoridade compctentc, entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

C0líl$SAu L.' '^'r '

Folha t.l'- \1.)à

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

rrâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao born

andamento do certame até a

homologação,

Art. 8. A licitação será

conduzida por agente dc

c:Ttralaçâor P-essoa designada

pela autoridade córnpctcnte,

entré servidores efetiüos ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

uârnite da licitação, dar impulso

ao prôcedimento licitatório e

executar guaisquer outras

atividades necessárias ao bom

anrlamento do cerrame até a

homologação.

LEI N'8.666/93

Art. 6o Para os fins desta Lei,

considerace:

XVI - Comissiio, comissão,

permanente ou especial, criada

pela Administraçâo com a

função de receber, exanrinar e

julgar toclos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadasrramento de

licitantes.

Art. 44, No julgamento das

propostzls, a Comissão levará em

consideração os critérlos
objetivos deÍinid«rs no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios cstabelecidob por esta

[Éi.

Arr. 45, O julgamento das

propostas seú objeti'ro, dwendo



a Comissío de licitação ou o

responsável pelo convite realizá,

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os critérios

prariamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira â

possibititar sua aferiç[o pelos

lisitantes e pelos órgãos de

concrole.

Ar^t. 51, A habilitação
preliminar, q inscrição. em

registro cadastral, ã sua

alteração ou cancelamento, e as

propoôtas serão processatlas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permenentes dos órgáos dà

Administrago responsáveis pela

licitação.

LEI N" 10520/7002

fut. 3" A fa.se preparatótia do

pregão observará o seguinte:.

lV - a autoridade compêtente

designará, dentre os servidorcs

d,o órgão ou entidade

promotora da licitaçáo, o

pregoeiro c rcspectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebinrenlo

das propostas e lances, a análise

dc sua aceitabllidadê e suá

classificação, bem cotno a

habtllraçao e a adJudicação do

objeto do certanle ao llcitante

vencedor.

CONSIDERANDO a prevlsão do art. 8o §5o da Lei n'
14.133/ZOZI que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Agente dc Contratàção com as do Pregoeiro, respeitados os regimes

jrrrÍdicos dos respectivos procedimentos Iicitatórios:

LEI N' 14.

Art. 8" (...)

Foth*
§ 5. Em licitação na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETA:

Art 1', Os órgãos e entidades integrantes da Adminislração

Pública municipal direta e autárquica poderão optar por licitar orr

contratar diretamenre com fundamento na Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, ou na L'ei n" 10.520,'de l? de juthó de 10Ô2, e

lespectivos regulamentos, desde que a opçáà seja foimalmene lir{icad.a

na fasc preparatória do processo administíath'o e aprovada peia

autoridade competente e que o instrumento convocatório seia

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023,

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

Lei n" 8.666/93 ou da Lei n" LO.S\O/O?com a Lei n' 14.133, de l' de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo. Os conrratos ou instrumentos

equivalentes e as atas de regisro de preços firmados enr decorrência

da aplicaçao dc disposto no c4put deste artigo persistirão regidos pela

norma que Íundamentou a respectiva contratação, ao longo de."uas

ügências.

Parâgrafo terceiro. Nas hipóteses de contratação direta não

sujeitas à ratiíicação, a celebração do conrÍato deve ocorrer até a

data prevista no caput deste artigo.

Art. 2", Para Íins especÍficos de aruação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis n" 8.66ó,

de 21 de jurrho de 1993 e no 10.520, de 1? de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cârgos criados pela Lci Complementar

Municipal no 136, de ?.3 de março d e2023, poderão er<ercer a furrção

de Presidente da Comlssão Permanente de Licitação ou Ce Pregoeiro

OÍlcial, conÍbrme o caso, e os Membrios da Equipe de Apoio «le

Licitações, cargos criados peta Lei Cornplementar Municipal no i36,

de 23 de março de 2023, poderão exercer'a íunção de Membros da

Comlasâo Permanence de Licitação.

Parágraío primeiro. Devem ser observados cumulativamerrte

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada utn dos setwidores

públicos tratados neste artlgo, cm especial c disposto no Arr. 5l cla

Lein'8.666/1993 eArts. 7o e 8o da Leín'14.133/2021.

Parágrafo segundo, A escolha e indicação de que trata o

cdpr.t deste arrigo será realizada mediante portaria de deslgnacâo de

função publicada em Diário OÍicialdo Municlpi«r, sem acrescirno cie

remuneraçao.

lIUr
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. Art. 3o ' Este Decreto entra em vigor na data de sua
'-"publicaçao.

Alt.4". Ficam revogadas as disposições emcôntÉrio.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do
Norte, Esrado do Ceara, aos lE (dezoito) dias do mês de abril do ano
del023 (dois mil e vinte e três).

GÚDsoNLI}úABEZERRA

. PREFEITOMI.'MCIPALDE.ruAZ.EIRO.DO NORTE/CE : :
,. '.i

\.../ PORTARIAN.69I, DE 14 DE DEZEMBRO DEZOIL,

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

fu nção de Direora Administrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde, SESAU.

A SECRET.A,RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Arr, ?8 a 85, da Ixi Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o principio da legalidade e eÍiciência
administratirra; :

RESOLVE,,:
tur 1". - EXONERÁR o (a) Sr (a). AhiA I(ALINE MENDES

FIOUEIREDO, porra<lor (a) do RG 99)fr)OO«X?9 SSP/CE,

\41 iuscrito (a) no CPF n" )O(X.075.193.)O(, enfermeira, servidora
contÍatada, invesrida no cargo de Eníermeira da Unidade Coüd,
integranrc di. esrrurura organizacional cla Secremria Municipal de

Saúde (SESAU), da tunção de DIRETORA ADMINISTR.ATIVA
NAUI.IIDADECOVID

Art. 2", - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

prrblicaçáo.

Secretaria Municipal de Saúde (SE.SAU), cm Juazeiro do
Norte, Btado do Ceará, aos 1.í de dezembro deZAZ?..

FRAICI\,ÍONES ROI,IM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECREX1RIA MUNICIPAL DE SAIJDE

COM!§$Áü r,,, r.,,

Fotl..e §rl

PORTARIA No 692, DE 14 DE DEZEMBRo DE

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdminisrrarivo na lJnidaie
COVID, gerida pela Secretaria Municípal de

Saúde.SESAU.

Á, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
IUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas anibuiçôes coníeridas
peloArt, 78 a 85, da I-ei Orgânica Municipal, de 05dc ahril de 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legilidade e eficiência
adminisfrafivai

. i J, ,

flpsolvtr,

Art. 1.. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR
LIMA GONÇALVES, porador (a) do RG ZO)OOOOOCOO(96 SSp/
CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.31J,XX, médico, servidor
contratado, investido em cargo de Médico Plantonisa Unidade Covid,
integrante da estnrtura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESA[-I), para a função de DIRETOR ADIíINISTRATIVO
NAUNIDADECOVID

Art. 2,". - Esta Portaria entra em vigor na dara de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro deZOZL.

FRAI'JCIMONES ROLIM DF, AI,RUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúdç

SE,CRETARüA MUNICIPAL DE SAUL]E

PORIARIA N"0009/3021

Portaria ll. 190,/ 2023.G48,/SESAU

Dispõe sobre a concessão de cliárias

A Secreraria lvÍunicipal de Saúde de Juazeiro do }Jorte,
Eetado do Ceará, usando de suas atribuiçôes legais, no artigo ?Z da

Lei Orgánica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com íundamenro
tros artigos 56 e 57 da Lei complemenrarflo 12 de t7 de agosro de

2006, regulamentados pelo Ddcreto r* 501, de l? deJaneiro de 2020.

. SECBETAR{A'MI.JNICIPAL DE . SESAU

PORTARLA. N"0009/2021
RESOLVE:

í".;

o

. :i- ,.
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Interessadas: Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do

Norte/CE (SEJUV).
objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.07.04.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO'

PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JUÚDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISo u E PARÁGRAFO LINICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.07.04.2, objetivando a

aquisição de aquisição de medalhas e troféus para atender a demanda dos eventos

esportivos realiiados pela Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro

do Norte/CE (SEJUV), conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o Íim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do

teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da atual

Central de Compras, outrora Comissão de Licitação, bem como de quaisquer outros

órgãos e entidadis da Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas

a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3

de agosto de202l.

Logo, o procurador signatério e o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso vI e parágrafo

único da Lei g.-666llgg (I,"i de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM' yrl
(o
c
'oo
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Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666/93lde

de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser prevlamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3" da Lei Federal n' 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

ielecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,

da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de

Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal'

Verifica-Se, OutrOSSim, "in casu", a ObservânCia dO disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos ltnanceiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

lO.52Ol2OO2, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo

de abril de2OOg, dà Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohâ de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam t"r objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

àspecificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei

n 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

r Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da Uniito (AGU): Os

instrumentos dos conffatos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

,iri"o p.o..rso administrativo, devidamente autuádo em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento' 
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se obse Ívar aSúmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação

para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

àirpor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa

para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

bOitui efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193,: e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser f,trmado com o(s)

licitante(s) veniedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei lO.52OlO2, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoiã. No caso,-o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal cla

Sicretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais

compctentes e nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decretà Federal n' 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

liôitaçao na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do N{inistério da Economia SEDGGD/SG no

l3lZ0ZOr, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula no lTitlClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra irldispensá'rel da

competição, até mesmo .orno p."rrrpoito do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

prnôipió dá publicidade, que ônuolve o conhécimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

ii"itução, constituin6o, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão'
t ittps://w*w.in.gov.br/erVweb/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020-270711836
a Entre as fontesãa pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públiôor, ", "*"àuçáo 
ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se pro11orê é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União

(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenários, no l8ll20l5-Plenário6 e o

n" 18612010-PtenarioT clo qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião

emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem comietênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

gdital". I

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação,-notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análiie é jurídica, não cle conveniência e oportunidade, muito

menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislaçãcr acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas nart. parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade cle realizaçáo do referido proceclimento licitatório,.fazendo-se menção ao

iigo.oro cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, prôceder a respectiva publicaç áo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de julho de 2023'

E Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

de preços,, em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo,' e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista çomo prática subsidiária'

TCU. Acórda o n" 1 .q4ilzol5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenario. Julgado em: 10106/201_5.

s TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015'
7 TCU. Acórdão rr. 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010'
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Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.07.04.2

objeto da Licitação: Aquisição de medalhas e troféus para atend-er a demanda dos eventos

esportivos realizados pàu ó..r.taria Municipat de úporte e Juventude de Juazeiro do

Nôrte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório'

A pregoeira oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna públiro, p*u conhecimento dos interessados, que estará tealizando através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Borsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame liciàório, na modalidade frágào n" 2023.07.04.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de medalhas e trofeus para atendãr a demanda dos eventos esportivos realizados pela

secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcada para o dia 20 de

julho de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá

apartirdo dia 06 de jutho de 2023,às 0g:00 horas. Maiores informações no setor de Licitação, sito

na Av. Leão sampaio, no l74g - 1" andar -Lagoaseca - cEp: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-

0363, no horrírio de 0á:00 às 14:00 horas ou aiãda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov'br'

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Julho de 2023'

lara de Sousa

Oficial do MunicíPio
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016 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 05 DE JULHO DE2O23

em virtude da inabilitaçár: da única empresâ pârticipânte' Maiores

informações no Setor de Licitação, sito à Av' Leão Sampaio' n' 1748

-1"andar-LagoaSeca-CEP:63'040'000,JuazeirodoNorte'/CE'

no horário de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de julho de 2023' Wandson de Freitas

Pereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AvisodeLicitaçáo-Ptegãon.2023.07,04'l.APregoeiraoficialdo

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

stri\ições legais, toma público, para conhecimento dos interessados'

\í,1- 'estará realizando através da plataforma eletrÔnica

www.bllcompras'com, por intermedio da Bolsa de Liciações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023'07'04'1'

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de unidade móvel para

castração de animais (Projeto Castramóvel) por intermédio da

Sectearia Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE, abrangendo os equipamentos e aparelhos a serem

udlizados nos procedimentos, conforme especificações apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada

para o dia 19 de julho de7073,a partir das 09:00 horas' O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de

julho de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1?48 - 1" andar - Lagoa Seca

-CEP:63.04O000,pelotelefone(88)31990363,nohoráriode08'00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro'ce'gov'br' Juazeiro

r- ,. Norte,/CE, 04 de julho del}L3.lara Pereira de Sousa - Pregoeira

Oficial do MunicÍPio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.07.04.4. O Pregoeiro oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

aribuiçóes legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n" 2023'07'04'4'

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de veículos tipo

Ambulância (Tipo B) destinados aos pacientes atendidos pela

Secretaria Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/CE, referendado

pelo Convênio do Estado do Ceará no Termo de Ajuste N" 64/2021

e Termo Aditivo N" 64/2022, conforme especificações aptesentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada

para o dia 2'1 de julho de2O23,a partir das 09:00 horas' O inicio de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de

julho de 7023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748' 1" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.04O000, pelo telefone (88)3199n363,no hotário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e'mail: cpl@juazeiro'ce'gov'bt' Juazeiro

do Norte/CE, 04 de julho de 2023' Pedro Henrique Cândido de

1'{i
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Lira - Pregoeiro Oficial do Município'
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão f 7073 .07 '04'3 ' O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompÍas.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023'07'04'3'

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de

proteção indMdual (EPI) para motociclista, destinados aos servidores

da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte'/

CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos' com abertura marcada para o dia 21 de

julho de 2023,apartirdas 09:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de julho de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito na Av'

Leão Sampaio, n" 1?48' 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040'000'

pelo telefone (88)3199'0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce'gov.br' Juazeiro do Norte/CE' 04

de julho de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2OZ3.O7 .04.2. A Pregoeira oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

arribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados'

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023'07 '04'2'
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PREFEÍÍURA UUTIICIPÂL OÊ JUÂZEIBO DO T{ORTE

Avtso oE LtctracÃo- PnEcÃo il" 2024.07'04 1

avlso DE LlclÍacÃo - Pf,EGÁo N'2023.07.04-2

A PÍogociE Ofciâl do Munbípio cb Juazêl'o do Noío, Eshdo olo Ceôtá' rc us de suas

"inoriôát 
i"gl", totns púbÜc;, Para @nh6cimento dos mloíossacloE, que 6leá r€âltsendo

arâvói ds olaiaídna êlolíónica @E:içr[ÂG!&E, Pot intêmédio dá Bds d€ Llcdaçõos do

ei,.riieLLi ãnme rbrtstóíio. nààáAiidâdô Pr{áo n' 2023.07.04 2, 6 tpo 6lerônl@, 4io
otLt J , '"*isrcao o" modaihas a tolóus pss ãtendêr a alomsnda dos wê6tG mpoíryos
.eátizaor mL sácrerana Municigâl clo Espono 6 Jwenlud6 do Juaz6iÓ & Nodê€E' @dühê
n"L"n"Àáu" úe.om"d6s lunü ao Edilâlcon\/@lóÍloe *us anercs, com âbeduíâ ma@da
*ã o air'ZO * irtlo Oe 2023. a panit dc O9:OO ndâs. O início dê eolhihênio das Píopo§là6
ão'*.ài" *o^ia a ptil do diâ 06 do iulho dê 2023' ás 09:00 horaô Maoree iníomaçôês no

S€loÍ de Liqlecáo. sib ns Âv. Leão Samparo, nt 1748 - ir andar - Lagoa Sê@' CEP: 63'M0_

óõà. Ãi. t"i"là^ti ieótstgs.ogos, no hô/áÍio dê 08:00 à6 14:00 hqâs ou aindâ Pelo e{nâill

ipfôiiãiriro"".eor.b". J@elo do NondcE, 04 dê lulho dê 2023' lara Psreiía dé Sousa -
Pr6go6irâ Oiciâl do MuniciPio.

avlso DE LlctrÀcÁo - PRÊGÃo N'm?3.07.04 3

o Pr6oGrm Ofioâl do lruilcigro de JuaT-êiro do Nod6, Esledo do Cêará, no uso de suâs

adUuÉOee togsls, lomâ púUiá, Parâ ffih@imonlo dos iniero§sadoê, quo eslàrá reeli'endo'

atâvé; da Dlâiaíma eletÍôni@ :sr§,l,llJil::ÇIa§.((Jl por inlêmédio de Bo'sa d€ Llcitaçô* do

ôiÀiiigLri. ena-o lctatórb, n, modalidado PÍo€áo o' 2023.07 04'3, ó rPo olo!tôn'@ Elo
ãúoà a áquisiçao Oo equipamônlos dê tfol6çáo idiv;dual (EPl) páÉ molocictisla. deíiÉdos
âos *íüdoÍcs cta À{ârqu6 Municipâl de Msro Âmbrenlô do Juaz€io do Noddt;t @nroÍmô

."L"ti""m" r.esslaàas iuno aà Edtalconvoalórioê sous anero§, coft sborlura ma@dâ

oaia o dra'21 doiulho de 2023, a p6fit 6"a gg 66 6615 O rnÍcio dâ â@lhlmonto das proPoslâÊ

ãm.UaÉ 
"*rda 

a padn do dia 06 do lulho do 2023, às 09"00 horsÉ MdoÍG lnÍomsÉ€s M
Àiw ao ricimcão, sno m Av, Lêáo Sâmpeio, nr'1748 - 1r ândsr - Lagos Soá - CEP: 63 040-

õoii Ã1. úutàrd iegtglgs+r$, m horátio d6 08:00 às 14:00 tu'ú ou áinda p€lo e'Gil:

"p6ú"*no* 
eor.ui Juâzêirc dà Nodcr'cE, 04 de lulho do m23. Pêdrc Hehrhu€ cândido dô

L{Ê - fregoêiío Ofrciâl do Mun,cÍPio

^vrso 
oE LrcrrÂcÃo.rnEGÀo N:284102J!4

O P@@|rc Ofbial do MunJclpio dê J0aako do Nore' Estedo cb CceÍá, m u$ dê êuas

rnUrüe" i"g"i". lorm pÚbli@, Paía conhsimonlo dos int€íêBsdos, que eslaíâ realizando

âtrav& ds dâietmâ olêrôni€ :!EI'r.qQÍ:Êki r.{'i: poí mtoím#io da Bols do Lrc-Úâçó6s do

Brâsil lBLLi. €íamo lqtatódo. ne mÉlrdedê PÍogào n'2023.07'04 4. do tpo ororÔn'@' cujo

onão J, ioui"i"so oo roiculos rF Ámbulárcra (tpo B) detlinados eos pachnlos átomdô'
iãiã iúàiÀã-úrriàml do saúdo dê Juaotro ào None/cÉ, re{êíendâó polo cúvanlo do
'esuao ao coará no iomo & Aiusle Nr 542021 ê Íemo Âdiliw Nr 64/20??, conhrmê

ãiáii,"àã" *"rànt oaelunlo ao ÊdúlÇonvorlódo o 306 ânoxos. com âbêíuía meradâ

;â;â o da24 & iulho dB 2013, a paf,Í dâs 09:Oo hoí46. O inÍcio do acolhimênto das ProPo§ts6

ão.*ú"L*rdà i p"dlr do drâ'06 do lulho d6 2023' às 09:00 horás' Maior6 inlomeçóo6 m
Á"r"iãuii"luá","iri"aAY LoãoSampaio,ne1748''1eândd-Lagoasocâ-CEPI63040-
ãão *i. i.-àri* iúrgiss-0g63, no h;áíio do oB:oo às 14i00 hore ou ainda polo B-mâil:

opói'"ãr"Éo.goi.u. .luazêiro .lo Node/cE, 04 dE julho de 2023 Pêdro Hênriquo cêndido dê

Liía- Progoêfo Ofiqal do MunicÍPlo.

Femsndo tíontgnggrc C§telo
JUCEC 001/1984

,t
Montenegro* ::ir3il *

LErúo pE vEiqulos BRADESCO - ONLINE
QUARTA-FEIRA, 05/0712023 às í0h00

60 vElcuLos: §ucArÀ, collsÁo,
ENCHÉNTE E FINANCIAUENTO.

N'dosChsssis:983?5917;E5931367iG8093953:EC43O450;LY2OO621:EL2169631MP02í392;MY126682:FP3876501

c4r'13115: JC435930; LKJg1505; JP045862; GR6O47'lí; KROO4247; 84129445: NBí1E080; F8009d05; C6652783;

DR3 1 1 75,!; L33E2470| L1,l 562E7i NBl 22477; 18435 í 3l ; E781 0032;4P044683] 8R202686| AG32474 3:46392597; T01 02547i

MGl59686i8R15O5oO;KKJ395Oí;0300E57;NÍ042268;F75í9967:N8153988:NR018703:F794s221;98623491;KP542220:

HJ395491iF7g27639iJÍ14s314iPKL84353;NP20s?89iGZ135Blo;94262315;JY189003;G44323E9;MYV59?06i

FR056545:FG395g24;KB1626ÍgiGb1O2í51;NJ23S289:N1604716;KS522868;JP0446l1iLYJ7769S'

coiDtçôEg: oS BENS SERÁO VENOTOOS NO ESÍAOO EM QUE SE ÊNCONTRÂM E SEM G^R^NTIA. FICÂRÀO A CÂRGO DE ARREMATaNT a

RETIRÂOADOSBENS NOÂTOOAARREMÂÍÀçÁOOARÂEMAÍÂNTEOBRIGA'SEAACATAR'OEFORMÂD€FINTTIVAEIRRECORRIVEL'ASNORMAS
à OEun," àó*orçOeS oE aeulStçÃO ESTÂBELECtoAS NO CATÁLOso DTSTRTBUIOO Nô LEIúO. FERNANDO MoNÍENEGRO CASTELo --

retroetAO ortCtaf - rucEC 001í984. iMÁGENS MERMENTE: ILUSTUTIV^S' RUA ADEMÂR PAULA - 1000 _ ESPUNADA DO CÂSTELAo _

FOmLEZICE. (CÂrÃLooo, LocÀLDEVISITAçÀO,OESCRIçÁOCOMPLETAEFOÍO6 NO SITE).M.MONTÊNEGROLEILOES',COM'BR

Loçddo fáftfe: R!ãAtlànarFÀuk,10@ * {h

rnsport6 dê

POL|UÉROa BRÂ6IL Sá

AmbiônE do @leb

ou innamáwE

OiBv[o hdusbisl

PARTE

À sMU, E
VALIOAOOS

OALICENç4.

Ff
Montenegro
"- -L:ir3§1 

*
Nclo mrRÂN§ÀmsÃo A BRnR Ns
rxFoR$AçôEsr 3066.8282

LEIúO DE IMÓVEIS

ÍIIF BANCESA

L4JL E rElo sÍE MônhEGRo rc§.

[F EAxCÉSA-Lêirâo: O6tO7 (1'Ptàç6t,27n1 \2'P'eça) € 17108 (3'PÍâ06) 3s 10h e 10.30h. Lr.

0 1 (chámads às 1 Oh)' imôvêl loÉlizâdo no [lunlclFio do Sântâ Hêl€ne de Golás'GO (obj6tô dâ

Matlcula hobihfuiE n o 1.237, do 1" Oíicio de RsgisÍo de lmóveis dâ Comâ@de Sanb H€16ôâ

dê Goiás/GO. Lt. 02 (châmoda às lO:3Oh): imóvol localiado nt Rua Pâdc Cl@rc' n" 329 -
Fo&lêza/CÊ- PROC- 0774 167-1 4.201 4 6.06.000 1.

ÊE


